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Denomina oficialmente Travessa Raimundo Gamarano o Lograégy/o K 

Público atualmente conhecido como Acesso a Caixa D'agua no Bairro São 

Pedro e dá outras providências. 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana Aprovará e o Executivo SANCIONARÁ a 

presente Lei: 

Art. 1º. — fica denominada oficialmente “Travessa Raimundo Gamarano” o 

Logradouro Público que dá acesso a Caixa D'Agua no bairro São Pedro. 

Art. 2º. — Que se dê conhecimento aos órgãos públicos, correio, Cemig, operadoras de 

tefonia, receita estadual e receita federal. 

Art. 3º. — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4º. — Revogam-se as disposições em contrário. 

Mariana, 15 de Outubro de 2013. 
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